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ANEXO ÚNICO

SERVIDORES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E ACESSO - CADA SETORIAL DA SECULT.

FUNÇÃO SERVIDOR CPF Nº
Presidente Douglas de Oliveira 

Barbosa
***.202.171-**

Membro Adailton Barros dos 
Santos

***.636.661-**

Membro Paulo Henrique Rocha 
Faleiro

***.753.061-**

Membro Sacha Eduardo 
Witkowski Ribeiro de 

Mello

***.167.051-**

Membro Rodrigo Faria da Veiga 
Jardim

***.471.301-**

Membro Cecília Guimarães 
Cândido

***.110.701-**

Membro Merquivânia Lima Rocha ***.803.604-**

<#ABC#547514#51#629370/>

Protocolo 547514
<#ABC#547475#51#629331>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Assunto: PORTARIA DE ADITAMENTO
Referência: Processo nº 202011867000165
Transgressões disciplinares: Em tese se amolda no inciso LXII, 
do artigo 202 da Lei nº 20.756/2020.
Rito: Ordinário
Síntese dos fatos: ADITAR a Portaria nº 20, de 20 de janeiro de 
2025, onde o Extrato foi publicado no Diário Oficial do Estado de 
Goiás nº 24.455, datado de 22 de janeiro de 2025, que determinou 
a instauração do Processo Administrativo Disciplinar nos autos do 
processo nº 202011867000165, em face de servidora nele indicada, 
quanto a composição da Comissão Especial de Trabalho.
Autoridade instauradora do PAD: Secretária de Estado da Cultura.
Data da Portaria: 30 de junho de 2025

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado de Cultura

<#ABC#547475#51#629331/>

Protocolo 547475

Secretaria de Estado de Comunicação
<#ABC#547455#51#629309>

PORTARIA Nº 033, DE 18 DE junho DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da Lei Estadual nº 16.226, de 
08/04/2008, a qual dispõe sobre a guarda, conservação e eliminação 
de documentos da administração pública estadual e Instrução 
Normativa n° 004/2013 da SEGPLAN,
Considerando a importância de implantar o processo de avaliação 
de documentos, visando a elaboração e manutenção do Plano de 
Classificação e Tabela de Temporalidade do Estado de Goiás, e
Considerando a importância de agilizar as comunicações 
administrativas, racionalizar a produção de documentos e normalizar 
o fluxo documental,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para constituírem 
a Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso (CADA) da 
Secretaria de Estado de Comunicação:

1. BRUNO LEONARDO DE SOUSA FARIAS (CPF nº XXX. 
351.678-XX) - Membro da Comissão;
2. JOSÉ DAVI DE BORBA (CPF nº XXX. 921.871-XX) - Membro da 
Comissão;
3. ANTÔNIO GERALDO ANANIAS BENTO (CPF nº XXX.030.721-XX) 
- Membro da Comissão;
4. LUDMILLA MOREIRA SOARES (CPF nº XXX.404.391-XX) - 
Membro da Comissão;

5. WALTER DE ASSIS FOLADOR JUNIOR (CPF nº XXX.800.581-XX) 
- Membro da Comissão;
6. ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRA (CPF nº XXX.779.391-XX) - 
Membro da Comissão.

Art. 2º Estabelecer que, em decorrência deste ato, os servidores ora 
designados, deverão:
I - Avaliar a massa documental acumulada, visando identificar os 
conjuntos documentais da atividade fim e definir o prazo de guarda 
e destinação, para serem incorporados ao Plano de classificação 
(PCD) e Tabela de Temporalidade (TTD) do Estado de Goiás;
II - Assessorar na definição do grau e prazo de sigilo das informações 
de todos os documentos que compõem a massa documental no 
órgão ou entidade da Administração estadual;
III - Conduzir e acompanhar a eliminação de documentos físicos sob 
a guarda do órgão ou entidade; e
IV - Outras competências correlatas.
Art. 3º Estabelecer ainda que a Comissão ora designada, concluídos 
os trabalhos de avaliação de documentos, elaborará relatório 
contendo os documentos da atividade fim e seus prazos de guarda 
e destinação, que deve ser encaminhado à Comissão Central de 
Avaliação de Documentos e Acesso, visando sua incorporação ao 
Plano de Classificação de documentos e Tabela de Temporalidade 
de Documentos do Estado de Goiás, após aprovação da 
Superintendência Central de Logística Documental e Patrimônio 
Mobiliário.
Art. 4º O trabalho na Comissão não implicará o recebimento de 
qualquer remuneração adicional e será prestado sem prejuízo das 
atribuições próprias dos cargos ou funções de seus integrantes.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE

Gabinete do Secretário de Estado de Comunicação do (a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO, aos 18 dias do 
mês de junho de 2025.
<#ABC#547455#51#629309/>

Protocolo 547455

Secretaria de Estado de Agricultura,  Pecuária 
e Abastecimento

<#ABC#547343#51#629173>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2025

PROCESSO: 202517647002389
OBJETO: Fornecimento mensal de 748 vales-transporte via créditos 
no Cartão Fácil.
CONTRATADA: REDEMOB CONSÓRCIO, inscrita sob o CNPJ nº 
10.636.142/0001-01
VALOR DO CONTRATO: R$ 192.984,00 (Cento e Noventa e Dois 
Mil e Novecentos e Oitenta e Quatro Reais)
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência por prazo indeterminado.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUARIA E ABASTECIMENTO, aos 01 dias de julho de 2025.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
<#ABC#547343#51#629173/>

Protocolo 547343
<#ABC#547474#51#629330>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2025

PROCESSO: 202517647002038
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Ata de Registro de Preço n. º 
003/2025, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n. º 001/2024.
OBJETO: Aquisição de motoniveladoras para atender às 
necessidades dos municípios do Estado de Goiás.
CONTRATANTE: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, CNPJ: 
32.746.632/0001-95.
CONTRATADA: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA, CNPJ/CPF nº 
14.707.364/0001-10
VALOR DO CONTRATO: R$ 602.500,000 (seiscentos e dois mil e 
quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados imediatamente após a 
divulgação no PCNP.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUARIA E ABASTECIMENTO, aos 01 dias de julho de 2025.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
<#ABC#547474#51#629330/>

Protocolo 547474
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